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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL 

ÚNICA DA COMARCA DE MUCAJAÍ–RR. 

 

 

 

 

 

                   FRANÇUI DA CRUZ SILVA, brasileiro, solteiro, autonomo, 

portador de identidade Registro geral nº 256045 SSP/RR e inscrito no CPF Nº 

815.144.502-59, residente e domiciliado na Rua Raimundo Jose da Silva, nº 

83/W, bairro: Centro, Mucajaí/RR, CEP: 69.340-000, não possui endereço 

eletrônico, por seu bastante procurador e advogado “in fine” assinado, 

legalmente constituído na forma definida pela procuração Adjudicia, em anexo, 

com endereço profissional na Rua Mestre Diogo, nº 157/1 – Bairro 31 de Março, 

CEP  69.305-410, Boa Vista/Roraima, onde recebe citações e intimações para 

fins do artigo 106, I do Código de Processo Civil, vem respeitosamente perante 

Vossa Excelência PROPOR a presente, com fulcro na Lei nº 6.194/74 e nos 

termos do artigo 319 Novo Código de Processo Civil. 

AÇÃO PARA COBRANÇA DO SEGURO DPVAT 

 

Pelo rito comum, em face da SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 

09.248.608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, n. ° 74, 5° andar, 

Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP 20031-205, pelas razões de fato e de Direito a 

seguir aduzidas. 
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1. FATOS 

 

O Autor foi vítima de acidente de trânsito ocorrido no dia 29 de 

Agosto de 2018, na Rua, Padre Tobias/Jose Bonifácio, Bairro: Centro, no 

município de Mucajaí/RR, quando trafegava na via citada, em uma motocicleta 

HONDA/CG 150 FAN ESI, placa NAO 7579, cor vermelha de sua propriedade, 

quando em dado momento uma motocicleta de placa e condutor não 

identificado cruzou bruscamente a via, colidindo com o comunicante, fazendo 

perder o controle da bicicleta vindo a cair, o Autor sofreu lesões corporais e 

fratura na clavícula esquerda. Sendo socorrido pelo SAMU e encaminhada para 

atendido e tratamento médico no Hospital Jose Guedes Catão/RR. 

 

Resta caracterizado, desta forma, que o Requerente faz jus a 

recebimento da indenização coberta pelo seguro obrigatório de DPVAT uma vez 

que resta comprovado na documentação acostada aos autos o nexo 

causal entre o acidente e a invalidez em razão de acidente 

automobilístico, fazendo jus, consequentemente, à indenização no valor de 

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

Muito embora tenha realizado pedido administrativo para o 

pagamento da indenização do seguro DPVAT, o qual restou devidamente 

instruído, teve seu requerimento deferido parcialmente. O Autor recebeu 

apenas a quantia de R$ 843,75 (Oitocentos e quarenta e três reais, e setenta e 

cinco centavos) pela Seguradora Ré.  

 

 

2.  FUNDAMENTAÇÃO DE MÉRITO 

 

2.1 Indenização devida 

 

 

O Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou 
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não, tem origem no Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, o qual 

dispõe, no seu art. 20, alínea l, o seguinte: 

 

Art. 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são 

obrigatórios os seguros de:  
[...] 

l) danos pessoais causados por veículos automotores de 

vias terrestres e por embarcações, ou por sua carga, a 

pessoas transportadas ou não; (Redação dada pela Lei nº 

8.374, de 1991) 

 

A Lei n. 6.194/1974, que regulamentou o Seguro DPVAT, no seu art. 

3º, elenca as hipóteses cobertas pelo seguro, bem como o valor da indenização 

em cada caso, in verbis:  

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou 

parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se 

seguem, por pessoa vitimada: 

 I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 
de morte;  

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - 

no caso de invalidez permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 

médica e suplementares devidamente comprovadas. (sem 
grifo no original) 

 

A Lei n. 11.945/09 acrescentou o § 1º ao art. 3º, definindo os 

parâmetros para estipular o grau de invalidez e, consequentemente o valor a 

ser pago. 

§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput 

deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a 

esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e 
que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada 

por qualquer medida terapêutica, classificando-se a 

invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-

se a invalidez permanente parcial em completa e 

incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou 

funcionais, observado o disposto abaixo:  
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I - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente 

enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais 
previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização 

ao valor resultante da aplicação do percentual ali 

estabelecido ao valor máximo da cobertura; e  

 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste 

parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 

proporcional da indenização que corresponderá a 75% 

(setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão 

intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média 

repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve 

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez 
por cento), nos casos de sequelas residuais. 

 

Observa-se, desta forma, que para fazer jus à indenização ora 

pretendida é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos:  

a) ocorrência de acidente automobilístico que resulte em lesões 

corporais;  

b) sequelas decorrentes das lesões que gerem invalidez permanente.  

Ressalta-se que o pagamento da indenização independe de quem 

teve culpa no acidente automobilístico, necessitando, para sua perfectibilização, 

apenas provas simples das despesas oriundas do sinistro, nos termos do art. 5º 

da Lei n. 6.194/1974, veja-se: 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 

do segurado. 

 

Faz jus o Requerente, via de consequência, à indenização conforme 

tabela a seguir: 
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Ressalta-se que a invalidez que acomete o Autor atualmente decorre 

unicamente do acidente automobilístico sofrido, já que aquele, antes do sinistro 

era pessoa saudável e ativa. 

Nesta toada é posição dos Tribunais pátrios: 

 

APELAÇÃO  AÇÃO DE COBRANÇA  DPVAT  Preliminar de 

prescrição afastada no despacho saneador  Impossibilidade 

de reapreciação da questão  Matéria preclusa  Inteligência 

dos artigos 183 e 473 do CPC  Acidente que causou 

invalidez permanente parcial na vítima  Comprovação 

do nexo causal demonstrado por meio de laudo 
elaborado pelo IMESC  Aplicação da lei vigente à época 

do acidente (Lei nº 6.194/74, com as alterações 

introduzidas pela Lei nº 8.441/92)  Devendo o pagamento 

ser proporcional ao grau de invalidez sofrida pela segurada  

Honorários periciais que deverão ser custeados pela 

requerida na proporção de 12,5%  Sucumbência recíproca, 

nos termos do art. 21, do CPC, observando-se o art. 12, da 
Lei nº 1.060/50  Sentença parcialmente reformada  

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (TJSP, AC n. 

0004708-16.2012.8.26.0506, 27ª Câmara de Direito 

Privado Relator(a): Ana Catarina Strauch, julgado em 

17/03/2015, sem grifo no original) 

 

Ainda: 
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AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL COM NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO, EM DECISÃO MONOCRÁTICA. SEGUROS. 

DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 
PERMANENTE. PRESCRIÇÃO INOCORRENTE. NEXO 

CAUSAL EVIDENCIADO. ALEGAÇÃO DE LESÃO 

PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. 1. 

Embora o termo inicial do prazo prescricional de três anos 

seja a data do sinistro, o seu curso resta suspenso caso 

haja pedido administrativo para o pagamento da 
indenização, ou a consolidação das lesões ocorra em 

momento posterior. No caso dos autos, em que pese tenha 

o acidente ocorrido em 03-07-2006, a ciência do caráter 

permanente da invalidez ocorreu somente em 08-10-2008, 

data da elaboração do laudo médico complementar 

produzido pelo DML. Assim, não há falar em prescrição, 

porquanto a ação foi ajuizada em 03-08-2009, dentro do 
prazo trienal. Art. 206, §3º, IX, do CC. Prescrição afastada. 

2. Evidenciado nexo entre o acidente de trânsito e a 

invalidez permanente. 3. Alegação de lesão preexistente 

não demonstrada. 4. Ausente qualquer argumento a 

justificar a modificação do posicionamento adotado, resta 

mantida a decisão recorrida. RECURSO DESPROVIDO. 
(TJRS, Agravo Nº 70063615686, 5ª Câmara Cível, Relator: 

Isabel Dias Almeida, Julgado em 25/03/2015) 

 

 

 

Assim, resta amplamente demonstrado que o Autor, após ser 

vitimado em acidente de trânsito, ficou com sequelas permanentes que lhe 

causam invalidez. 

 

Neste sentido é o entendimento pacífico da jurisprudência pátria: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

PROPÓSITO INFRINGENTE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO 

REGIMENTAL. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ 

PERMANENTE. NECESSIDADE DE PERÍCIA PARA AVALIAR 
A EXTENSÃO DA LESÃO. PAGAMENTO PROPORCIONAL 

AO GRAU DA LESÃO. SÚM. 474 DO STJ. 

1. Em homenagem aos princípios da economia processual e 

da fungibilidade, devem ser recebidos como agravo 

regimental os embargos de declaração que contenham 

exclusivo intuito infringente. 
2. "A indenização do seguro DPVAT, em caso de 

invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
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proporcional ao grau da invalidez". Súmula n. 474 do 

STJ. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, EDcl 
no REsp 1301759 RS 2012/0001869-7, Ministra MARIA 

ISABEL GALLOTTI, 4ª Turma, julgado em 11/02/2014, sem 

grifo no original). 

 

Logo, tendo o Autor demonstrado, de forma ampla e eficaz, que sofre 

de invalidez permanente decorre de acidente automobilístico, merecem os 

pedidos daquele amparo da Justiça.  

 

 

2.2.  Correção monetária 

 

Muito embora a indenização do seguro DPVAT não seja recomposta 

nominalmente pela correção monetária, o prêmio do seguro DPVAT vem 

evoluindo anualmente, em irrazoável e desproporcional tratamento. 

Permitir tal distorção e não intervindo o Judiciário para recompor as 

perdas monetárias que reduzem a indenização, haverá enriquecimento sem 

causa das seguradoras com enorme prejuízo aos segurados. 

Lembrando que a Lei n. 6.194/74, em sua primeira redação, 

vinculava a indenização ao valor do salário mínimo vigente (40 salários 

mínimos), em procedimento cuja constitucionalidade, inclusive, chegou a ser 

questionada nos Tribunais. 

Com as modificações implementadas pela Medida Provisória n. 

340/06 (posteriormente convertidas na Lei n. 11.482/07), a indenização do 

seguro DPVAT passou a ter valor certo (ainda que proporcional à lesão), com 

limite máximo de até R$13.500,00. 

Ao tempo da implementação da legislação antiga, não havia 

preocupação quanto à correção monetária do valor indenizatório porque a 

indenização era calculada com base no valor do salário mínimo vigente à época 

do sinistro (com correção monetária a partir da conversão do valor indenizatório 

em pecúnia). 
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Com a alteração legislativa, entretanto, a adoção do valor abstrato 

previsto na lei - R$13.500,00 - sem a recomposição do valor monetário, 

importará em corrosão do total indenizatório pelo processo inflacionário que, 

apesar de mínimo segundo o Governo Federal, ainda existe. 

É possível visualizar a disparidade entre os valores pagos a título de 

indenização e o prêmio pago corrigido anualmente por categoria e tipo de 

veículo: 

 

CATEGORIA 2006 2015 VARIAÇÃO 

Auto/Camioneta R$ 76,37 R$ 105,65 +27,72% 

Micro ônibus/Ônibus R$ 289,91 R$ 396,49 +26,88% 

Motocicleta/ Motoneta R$ 138,17 R$ 292,01 +52,68% 

Caminhão/ Trator R$ 82,01 R$ 110,38 +25,70% 

 

Não é razoável conceber que o valor da indenização permaneça ad 

eternum estagnado, enquanto os valores dos prêmios são reiteradamente 

corrigidos, considerando, principalmente, que aquela se trata de um instituto 

para minorar ou acalentar a vítima já penalizada pelo acometimento de um 

sinistro. 

Assim, é preciso atualizar monetariamente o valor previsto na lei, 

recompondo-o sem ofender o princípio da separação dos poderes, notadamente 

porque o Legislativo, ao editar a Lei n. 6.194/74 em sua novel redação, 

convalidando a Medida Provisória 340/06, não previu forma de atualização do 

valor indenizatório e o Executivo, majorando exclusivamente o prêmio, só faz 

aumentar a desigualdade entre o dever (pagar o prêmio) e o direito (receber a 

indenização) do segurado. 

Neste sentido foi o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, sob 

o rito dos recursos repetitivos: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CIVIL. SEGURO 

DPVAT. INDENIZA-ÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

TERMO 'A QUO'. DATA DO EVENTO DANOSO. ART. 543-

C DO CPC. 

1. Polêmica em torno da forma de atualização monetária 
das indenizações previstas no art. 3º da Lei 6.194/74, com 

redação dada pela Medida Provisória n. 340/2006, 
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convertida na Lei 11.482/07, em face da omissão 

legislativa acerca da incidência de correção monetária. 

2. Controvérsia em torno da existência de omissão 
legislativa ou de silêncio eloquente da lei. 

3. Manifestação expressa do STF, ao analisar a ausência de 

menção ao direito de correção monetária no art. 3º da Lei 

nº 6.194/74, com a redação da Lei nº 11.482/2007, no 

sentido da inexistência de inconstitucionalidade por 

omissão (ADI 4.350/DF). 
4. Para os fins do art. 543-C do CPC: A incidência de 

atualização monetária nas indenizações por morte ou 

invalidez do seguro DPVAT, prevista no § 7º do art. 

5º da Lei n. 6194/74, redação dada pela Lei n. 

11.482/2007, opera-se desde a data do evento 

danoso. 

5. Aplicação da tese ao caso concreto para estabelecer 
como termo inicial da correção monetária a data do evento 

danoso. 

6. RECURSO ESPECIAL PROVIDO" (REsp n. 1.483.620/SC, 

Min. Paulo de Tarso Sanseverino, sem grifo no original) 

 

Logo, omissa a lei acerca da paridade do valor do prêmio com o valor 

indenizatório, deve este ser atualizado desde a data do evento danoso até o 

efetivo pagamento, evitando-se sua desvalorização monetária. 

 

2.3.   JUSTIÇA GRATUITA 

 

O Autor é pessoa humilde e não possui condições financeiras para 

arcar com as despesas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do 

sustento próprio e de sua família.  Nesta feita, pede que Vossa Excelência 

conceda os benefícios da GRATUIDADE DA JUSTIÇA, com fulcro no art. 5º, 

inciso XXXIV, bem como nos moldes preconizados pela Lei 1.060/50, 

notadamente a regra contida no art. 4° da mencionada Lei. 

 

 

2.4.   DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

 

Por ser considerada vulnerável pela legislação aplicável, o ônus da 

prova deverá ser invertido, com respaldo no art. 6.° do CDC, ficando a cargo da 
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Seguradora, ora Requerida, a comprovação de que o pagamento não fora 

efetuado. 

 

Este é o entendimento da 18ª Câmara Cível do TJMG, nos autos da AI 

n°. 10702120887832001 MG, publicado em 25 de julho de 2013, confira-se a 

ementa: 

Ementa: COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - INVERSÃO DO 

ÔNUS DA PROVA - REQUISITOS - PERÍCIA - HONORÁRIOS 

- ÔNUS. 

1. A relação jurídica decorrente do contrato de seguro 

DPVAT é regida pelas normas de direito do consumidor 

(...). 

 

Portanto, diante da cautela que a demanda requer, assim como 

diante da hipossuficiência em que o Requerente se encontra, requer desde já, 

que o ônus da prova seja invertido e que a Ré antecipe as despesas da perícia 

por ser imprescindível ao julgamento da causa. 

 

2.5.   DA PERÍCIA MÉDICA 

 

Diante da insuficiência de provas que instruem esta inicial, necessário 

se faz a realização de exame pericial para apuração do grau de incapacidade da 

vítima, com a definição do valor realmente devido pela Seguradora, conforme 

entendimento da 14ª Câmara Cível, tendo como Relator o Desembargador 

Estevão Lucchesi, nos autos da AC 10309130024776001 MG, publicado em 11 

de julho de 2014. 

 

3. PEDIDOS 

 

Ante todo o exposto, requer de Vossa Excelência sejam julgados 

procedentes os seguintes pedidos: 
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a) O recebimento da presente petição e o deferimento do benefício da 

Justiça Gratuita, uma vez que o Autor não tem condições de arcar com as 

custas judiciais, condição que expressamente declara (declaração de 

hipossuficiência anexa); 

b) Seja determinada a citação da Seguradora Ré, via AR, na pessoa 

de seu representante legal, para querendo, apresentar defesa aos termos da 

presente demanda, no prazo legal, sob pena de revelia e confissão; 

c) Seja a Seguradora Ré condenada ao pagamento do montante de 

R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), a ser confirmada em perícia 

judicial, quantia sobre a qual deverá incidir correção monetária e juros desde o 

evento danoso; 

e)  A inversão do ônus da prova, inclusive, quanto ao pagamento de 

honorários periciais; 

f) A condenação da Requerida ao pagamento de honorários 

sucumbenciais, no patamar de 20% sobre o valor da condenação. 

g) Requer seja oportunizado a produção de todos os meios de prova 

em direito admitidas, em especial prova pericial e documental. 

h) Informa, por fim, não ter interesse na realização de audiência de 

conciliação/mediação, nos termos do art. 319, VII, do CPC/2015. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 12.656,00 (Doze mil, seiscentos e 

cinquenta e seis reais), 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Boa Vista–RR, 5 de abril de 2019. 

 

 

 

JOSÉ HILTON DOS SANTOS VASCONCELOS  

OAB/RR 1105 
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Data: 05/04/2019
Movimentação: DISTRIBUÍDO PARA COMPETÊNCIA EXCLUSIVA

Complemento: Vara Cível Única de Mucajaí

Por: SISTEMA CNJ
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05/04/2019: DISTRIBUÍDO PARA COMPETÊNCIA EXCLUSIVA.

Página 30



 

Data: 05/04/2019
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR

Complemento: Registro de Distribuição

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 05/04/2019
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 05/04/2019
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO - DECISÃO INICIAL

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 05/04/2019
Movimentação: CONCEDIDO O PEDIDO    

Por: EVALDO JORGE LEITE

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Decisão
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE MUCAJAÍ
VARA CÍVEL ÚNICA DE MUCAJAÍ - PROJUDI
Nossa Senhora de Fátima, 0 - Fórum Juiz António de Sá - Centro -
MUCAJAI/RR - CEP: 69.340-380 - Fone: (95) 3198-4192 - E-mail:
mji@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0800421-84.2019.8.23.0030
 

DECISÃO

Vistos etc.,

I - Defiro o pedido de justiça gratuita.

II - Cite-se.

III - O feito versa sobre pedido de indenização do seguro obrigatório (DPVAT), cujo deslinde reclama
prova pericial para verificação das lesões indicadas na inicial.

IV - Após o decurso do prazo para apresentação de defesa, determino a realização de exame pericial,
nomeando para atuar como perito do Juízo Victor Paracat Santiago, cadastrado junto ao TJRR.

V - Intimem-se as partes, para no prazo de 15 dias, impugnar a nomeação do perito, ou apresentar
quesitos e indicar assistente técnico para acompanhar a perícia. (Art. 465, § 1º, I, II e II, CPC).

VI - Intime-se o requerido para que efetue o adimplemento do valor da perícia.

VII - Designe-se data para realização de perícia médica na parte autora.

Expedientes necessários, nos termos da Portaria nº 01/2016, de 21/11/2016.

Cumpra-se.

 

MUCAJAI/RR,  5/4/2019.

 

Evaldo Jorge Leite
Magistrado

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JX

R
M

 7
E

3U
C

 D
U

7G
3 

7W
E

8B

PROJUDI - Processo: 0800421-84.2019.8.23.0030 - Ref. mov. 6.1 - Assinado digitalmente por Evaldo Jorge Leite:04843703168evaldo Jorge Leite:0

4843703168,

05/04/2019: CONCEDIDO O PEDIDO    . Arq: Decisão

Página 35



 

Data: 09/04/2019
Movimentação: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA

Complemento: Perito Oficial: VITOR PARACAT SANTIAGO habilitado até 08/07/2019 (90 dias)

Por: Rayson Alves de Oliveira

PROJUDI - Processo: 0800421-84.2019.8.23.0030 - Ref. mov. 7.0

09/04/2019: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA.
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Data: 09/04/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para Perito VITOR PARACAT SANTIAGO  com prazo de 15 dias úteis - Referente

ao evento HABILITAÇÃO PROVISÓRIA (09/04/2019)

Por: Rayson Alves de Oliveira
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Data: 09/04/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE CITAÇÃO ONLINE

Complemento: Para Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A com prazo de 15

dias úteis

Por: Rayson Alves de Oliveira

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - 
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COMARCA DE MUCAJAÍ

VARA CÍVEL ÚNICA DE MUCAJAÍ - PROJUDI
Nossa Senhora de Fátima, 0 - Fórum Juiz António de Sá - Centro -
MUCAJAI/RR - CEP: 69.340-380 - Fone: (95) 3198-4192 - E-mail:

mji@tjrr.jus.br
 

MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO
ONLINE

 

Processo: 0800421-84.2019.8.23.0030
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$12.656,00

 
Autor(s)
FRANÇUI DA CRUZ SILVA
rua Raimundo José da Silva, 83 casa - Centro - MUCAJAI/RR - CEP: 69.340-000 - E-mail:
hiltonvasconcelos.adv@hotmail.com - Telefone: 981122893

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

PESSOA A SER CITADA/INTIMADA:
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

 
Por ordem do MM. Juiz(a)   EVALDO JORGE LEITE, Titular da Vara Cível Única de Mucajaí desta
Comarca, em cumprimento a este, fica a parte promovida,  para tomarCITADA ELETRONICAMENTE
conhecimento da ação acima mencionada, nos termos da petição inicial e do despacho/decisão judicial
retro, ficando a mesma advertida de que tem o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer resposta. Se a parte
ré não contestar a ação, será considerada revel e reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pela parte
autora, ressalvadas as hipóteses do art. 345 do CPC. Ainda, fica  para, no mesmo prazo,INTIMADA
manifestar-se sobre a possibilidade de acordo em audiência de conciliação ou julgamento antecipado da
lide. Caso negativas as hipóteses, a parte deverá especificar as provas que pretende produzir, bem como
os fatos que com elas pretenda comprovar.

 
MUCAJAI,  9/4/2019.

 
Rayson Alves de Oliveira

Diretor(a) de Secretaria, por ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito
EVALDO JORGE LEITE

OBSERVAÇÃO: 1 - Este processo tramita através do sistema CNJ (PROJUDI), cujo endereço na web é https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/. Para juntar documentos aos autos (procurações,

cartas de preposição, contestações, etc.), limite os arquivos ao máximo de 3MB cada, estando devidamente habilitado para acessar ao sistema.
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Data: 09/04/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de FRANÇUI DA CRUZ SILVA  com prazo de

15 dias úteis - Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO     (05/04/2019)

Por: Rayson Alves de Oliveira
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Data: 10/04/2019
Movimentação: LEITURA DE CITAÇÃO REALIZADA

Complemento: Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A em 10/04/2019 referente ao evento de expedição seq. 9.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0800421-84.2019.8.23.0030 - Ref. mov. 11.0
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Data: 13/04/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo Perito VITOR PARACAT SANTIAGO) em 15/04/2019 com prazo de 15 dias

úteis *Referente ao evento (seq. 7) HABILITAÇÃO PROVISÓRIA (09/04/2019) e ao evento de

expedição seq. 8.

Por: VITOR PARACAT SANTIAGO
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13/04/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 18/04/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO

Complemento: Em cumprimento à citação de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - DOCS

 - KIT SEGURADORA LIDER
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
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2587877- C3/ 2019-01734/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MUCAJAI/RR 

Processo: 08004218420198230030 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove FRANÇUI DA CRUZ SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 29/08/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 16/09/2018. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 843,75 (oitocentos e 

quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e 

permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação se afigura totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO LAUDO PARTICULAR PRODUZIDO PELA PARTE AUTORA 

IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PARTICULAR EMITIDO 

Como se pode observar o laudo pericial acostado aos autos pela parte autora foi emitido por MÉDICO 
PARTICULAR. 

Contudo, conforme o Decreto-Lei nº 938 de 1969, não cabe ao profissional particular emitir laudo pericial, 
principalmente se tratando da existência de lesão de caráter permanente, as quais exigem conhecimentos 
específicos de profissionais da área médica, devendo o mesmo ser emitido por médico do IML. 

Dessa forma, o "relatório/atestado/laudo" assinado por profissional particular, não se mostra apto, para fins de 
seguro DPVAT, a comprovar a incapacidade da parte demandante, pois que documento, além de unilateral, não 
subscrito por profissional legalmente habilitado para esse fim. 

Assim, a ré, impugna o laudo juntado nos autos, eis que não realizado por profissional legalmente habilitado, o 
que prejudica o cálculo de eventual pagamento da indenização, porventura, devido à parte autora, nos termos 
do art. 5º, § 5º da lei 6.194/74 com redação vigente ao tempo do sinistro em tela. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado se encontra de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 
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Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 29/08/2018. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 843,75 

(oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa –  75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 843,75 (OITOCENTOS E 

QUARENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS). 

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

                                                           
6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Súmula 474 do STJ, para apuração do 

quantum. 

 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 
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 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SIVIRINO PAULI, 

inscrito sob o nº 101-B - OAB/RR, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

MUCAJAI, 18 de abril de 2019. 

 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SIVIRINO PAULI, inscrito na 101-B - OAB/RR os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move FRANCUI DA 

CRUZ SILVA, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de MUCAJAI, nos autos do Processo nº 

08004218420198230030. 

  

Rio de Janeiro, 18 de abril de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RR 451-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 08/01/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 843,75

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: FRANCUI DA CRUZ SILVA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 03905

CONTA: 000000013951-3

Nr. da Autenticação 5ACA801A816E4F89

PROJUDI - Processo: 0800421-84.2019.8.23.0030 - Ref. mov. 13.2 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filhojoao Alves Barbosa Filho,
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900400

BRUNO BARBOSA MENDONCA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

FRANCUI DA CRUZ SILVA SINAF PREVIDENCIAL CIA.
DE SEGUROS

3180577430 Mucajaí Invalidez Permanente

29/08/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 26/12/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DA CLAVÍCULA ESQUERDA.

TRATAMENTO CONSERVADOR.
ALTA.
DIMINUIÇÃO DOS ARCOS DOS MOVIMENTOS DO OMBRO ESQUERDO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO OMBRO ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Total 6,25 % R$ 843,75

 ESPECIALISTA

Nome:

CRM:

Assinatura:

Líder- Serviços AMD

BRUNO BARBOSA MENDONCA

900400

UF do CRM: RJ

EQ3

Empresa:

Grupo:

PROJUDI - Processo: 0800421-84.2019.8.23.0030 - Ref. mov. 13.2 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filhojoao Alves Barbosa Filho,
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Data: 20/04/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de FRANÇUI DA CRUZ SILVA) em 22/04/2019

com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 6) CONCEDIDO O PEDIDO

(05/04/2019) e ao evento de expedição seq. 10.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800421-84.2019.8.23.0030 - Ref. mov. 14.0

20/04/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 11/05/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE PERITO VITOR PARACAT SANTIAGO

Complemento: (Para Perito VITOR PARACAT SANTIAGO *Referente ao evento (seq. 7)

HABILITAÇÃO PROVISÓRIA(09/04/2019) e ao evento de expedição seq. 8.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800421-84.2019.8.23.0030 - Ref. mov. 15.0

11/05/2019: DECORRIDO PRAZO DE PERITO VITOR PARACAT SANTIAGO.
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Data: 14/05/2019
Movimentação: RENÚNCIA DE PRAZO DE FRANÇUI DA CRUZ SILVA 

Complemento: Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO     (05/04/2019)

Por: JOSE HILTON DOS SANTOS VASCONCELOS

PROJUDI - Processo: 0800421-84.2019.8.23.0030 - Ref. mov. 16.0

14/05/2019: RENÚNCIA DE PRAZO DE FRANÇUI DA CRUZ SILVA .
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Data: 27/05/2019
Movimentação: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO

Por: Gleikson Faustino Bezerra

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Informações

PROJUDI - Processo: 0800421-84.2019.8.23.0030 - Ref. mov. 17.0

27/05/2019: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO.
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PROJUDI - Processo: 0800421-84.2019.8.23.0030 - Ref. mov. 17.1 - Assinado digitalmente por Gleikson Faustino Bezerragleikson Faustino Bezerra,

27/05/2019: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO. Arq: Informações

Página 81



 

Data: 04/06/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA

Complemento: Referente ao evento (seq. 16) RENÚNCIA DE PRAZO DE FRANÇUI DA CRUZ

SILVA (14/05/2019 16:00:44). Identificador do Cumprimento: 0001. 

Por: DAVID ADAN SANTA BRIGIDA PEIXOTO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

 - data

PROJUDI - Processo: 0800421-84.2019.8.23.0030 - Ref. mov. 18.0

04/06/2019: EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE MUCAJAÍ
VARA CÍVEL ÚNICA DE MUCAJAÍ - PROJUDI
Nossa Senhora de Fátima, 0 - Fórum Juiz António de Sá - Centro - MUCAJAI/RR - CEP:
69.340-380 - Fone: (95) 3198-4192 - E-mail: mji@tjrr.jus.br

 

Processo: 0800421-84.2019.8.23.0030

CERTIDÃO

Certifico que a presente perícia será realizada na data de 23/07/2019 a partir das 14:30, por ordem de
chegada, devendo as partes à serem periciadas apresentarem documento comprobatório de sua
identificação.

 

MUCAJAI, 4/6/2019.

(Assinado Digitalmente - PROJUDI)
DAVID ADAN SANTA BRIGIDA PEIXOTO

Analista Judiciário
 

PROJUDI - Processo: 0800421-84.2019.8.23.0030 - Ref. mov. 18.1 - Assinado digitalmente por David Adan Santa Brigida Peixotodavid Adan Santa Brigida Peixoto,

04/06/2019: EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA. Arq: Certidão
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Email Comarca de Mucajaí mji <mji@tjrr.jus.br>

Data para pericias do Dr Vitor Paracat
1 mensagem

Rosa Izabel Amorim Pinto <rosaiza1@outlook.com> 3 de junho de 2019 15:22
Para: "mji@tjrr.jus.br" <mji@tjrr.jus.br>

Boa tarde David a nova data para realização de pericias do Dr Vitor Paracat é 23 de julho de 2019
as 14:30
Obter o Outlook para Android

Aguardo email de confirmação de recebimento .ROSA IZABEL

E-mail de Tribunal de Justiça do Estado de Roraima - Data para pericia... https://mail.google.com/mail/u/1?ik=bfbc681f74&view=pt&search=al...

1 de 1 04/06/2019 10:00

PROJUDI - Processo: 0800421-84.2019.8.23.0030 - Ref. mov. 18.2 - Assinado digitalmente por David Adan Santa Brigida Peixotodavid Adan Santa Brigida Peixoto,

04/06/2019: EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA. Arq: data
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Data: 04/06/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de FRANÇUI DA CRUZ SILVA  com prazo de 5

dias úteis - Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA (04/06/2019)

Por: DAVID ADAN SANTA BRIGIDA PEIXOTO

PROJUDI - Processo: 0800421-84.2019.8.23.0030 - Ref. mov. 19.0

04/06/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.

Página 85



 

Data: 04/06/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE

AGENDAR PERÍCIA (04/06/2019)

Por: DAVID ADAN SANTA BRIGIDA PEIXOTO

PROJUDI - Processo: 0800421-84.2019.8.23.0030 - Ref. mov. 20.0

04/06/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 04/06/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE MANDADO

Complemento: Referente ao evento (seq. 18) EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA(04/06/2019

10:50:41). Natureza: Intimação. Parte: FRANÇUI DA CRUZ SILVA. Identificador do Cumprimento:

0002. 

Por: DAVID ADAN SANTA BRIGIDA PEIXOTO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Intimação

PROJUDI - Processo: 0800421-84.2019.8.23.0030 - Ref. mov. 21.0

04/06/2019: EXPEDIÇÃO DE MANDADO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE MUCAJAÍ
VARA CÍVEL ÚNICA DE MUCAJAÍ - PROJUDI
Nossa Senhora de Fátima, 0 - Fórum Juiz António de Sá - Centro - MUCAJAI/RR - CEP: 69.340-380 -
Fone: (95) 3198-4192 - E-mail: mji@tjrr.jus.br

MANDADO DE INTIMAÇÃO
 

Processo: 0800421-84.2019.8.23.0030
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$12.656,00

 
Autor(s)
FRANÇUI DA CRUZ SILVA
rua Raimundo José da Silva, 83 casa - Centro - MUCAJAI/RR - CEP: 69.340-000 - E-mail:
hiltonvasconcelos.adv@hotmail.com - Telefone: 981122893

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

PESSOA A SER INTIMADA:
FRANÇUI DA CRUZ SILVA
Residente no(a) rua Raimundo José da Silva, 83 casa - Centro - MUCAJAI/RR - CEP: 69.340-000 -
E-mail: hiltonvasconcelos.adv@hotmail.com - Telefone: 981122893

O(A) MM. Juiz(íza) de Direito da vara supra manda ao Oficial de Justiça, em cumprimento a este,
 proceda à INTIMAÇÃO da parte nome e endereço acima, para que compareça a perícia a ser realizada

neste fórum, localizado na Av. Nossa senhora de Fátima, s/n, centro, Mucajaí-RR, designada para o
 , por ordem de chegada, devendo a parte à ser periciada apresentar documentodia 23/07/2019 a partir das 14:30

comprobatório de sua identificação.

O Senhor Oficial de Justiça deverá diligenciar na forma do art. 6º, parágrafo único do Provimento
CGJ/RR 002/2017 (nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, caso necessário).

 

MUCAJAI, 04 de Junho de 2019.
 

DAVID ADAN SANTA BRIGIDA PEIXOTO
Analista Judiciário

OBSERVACAO:
1. Este processo tramita atraves do sistema computacional E-CNJ (Projudi), cujo endereco na web e
https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/. Para se habilitar neste envie a documentacao (procuracoes, cartas de preposicao,
contestacoes) pertinente diretamente pelo sistema em arquivos com no maximo  cada.3MB

PROJUDI - Processo: 0800421-84.2019.8.23.0030 - Ref. mov. 21.1 - Assinado digitalmente por David Adan Santa Brigida Peixotodavid Adan Santa Brigida Peixoto,

04/06/2019: EXPEDIÇÃO DE MANDADO. Arq: Intimação
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Data: 05/06/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 05/06/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 18)

EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA (04/06/2019) e ao evento de expedição seq. 20.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0800421-84.2019.8.23.0030 - Ref. mov. 22.0

05/06/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 13/06/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 18) EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA(04/06/2019) e ao evento de expedição

seq. 20.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800421-84.2019.8.23.0030 - Ref. mov. 23.0

13/06/2019: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 15/06/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de FRANÇUI DA CRUZ SILVA) em 14/06/2019

com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 18) EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA

(04/06/2019) e ao evento de expedição seq. 19.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800421-84.2019.8.23.0030 - Ref. mov. 24.0

15/06/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 24/06/2019
Movimentação: RETORNO DE MANDADO

Complemento: Referente ao evento (seq. 21) EXPEDIÇÃO DE MANDADO (04/06/2019

12:01:54). Parte: FRANÇUI DA CRUZ SILVA

Por: EUNICE MACHADO MOREIRA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão de Oficial de Justiça

PROJUDI - Processo: 0800421-84.2019.8.23.0030 - Ref. mov. 25.0

24/06/2019: RETORNO DE MANDADO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE MUCAJAÍ

VARA CÍVEL ÚNICA DE MUCAJAÍ - PROJUDI
Nossa Senhora de Fátima, 0 - Fórum Juiz António de Sá - Centro - MUCAJAI/RR - CEP:

69.340-380 - Fone: (95) 3198-4192 - E-mail: mji@tjrr.jus.br

 
Processo: 0800421-84.2019.8.23.0030

CERTIDÃO
 
 

Certifico que em cumprimento ao mandado expedido de ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca de
Mucajaí,  a parte Autora, , que após a leitura, exarou e recebeuINTIMEI FRANÇUI DA CRUZ SILVA
cópia. Diligência realizada na cidade de Mucajaí/RR. Por expressão da verdade dou fé.
 
 

 
MUCAJAI, 24/6/2019.

 
EUNICE MACHADO MOREIRA

Oficial de Justiça
(Assinado digitalmente - Projudi)

PROJUDI - Processo: 0800421-84.2019.8.23.0030 - Ref. mov. 25.1 - Assinado digitalmente por Eunice Machado Moreiraeunice Machado Moreira,

24/06/2019: RETORNO DE MANDADO. Arq: Certidão de Oficial de Justiça
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Data: 25/06/2019
Movimentação: LEITURA DE MANDADO REALIZADA

Complemento: MANDADO lido em 25/06/2019 - Referente ao evento de expedição (seq. 21)

EXPEDIÇÃO DE MANDADO (04/06/2019 12:01:54). Parte: FRANÇUI DA CRUZ SILVA

Por: DAVID ADAN SANTA BRIGIDA PEIXOTO

PROJUDI - Processo: 0800421-84.2019.8.23.0030 - Ref. mov. 26.0

25/06/2019: LEITURA DE MANDADO REALIZADA.
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Data: 25/06/2019
Movimentação: RENÚNCIA DE PRAZO DE FRANÇUI DA CRUZ SILVA 

Complemento: Referente ao evento EXPEDIÇÃO DE AGENDAR PERÍCIA (04/06/2019)

Por: JOSE HILTON DOS SANTOS VASCONCELOS

PROJUDI - Processo: 0800421-84.2019.8.23.0030 - Ref. mov. 27.0

25/06/2019: RENÚNCIA DE PRAZO DE FRANÇUI DA CRUZ SILVA .
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Data: 01/07/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - guia de deposito

PROJUDI - Processo: 0800421-84.2019.8.23.0030 - Ref. mov. 28.0

01/07/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2587877- C3/ 2019-01734/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MUCAJAI/RR 

Processo: 08004218420198230030 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FRANCUI DA CRUZ SILVA, em trâmite perante este Douto 

Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 

PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

MUCAJAI, 27 de junho de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

  

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 

  

PROJUDI - Processo: 0800421-84.2019.8.23.0030 - Ref. mov. 28.1 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filhojoao Alves Barbosa Filho,

01/07/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição
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PROJUDI - Processo: 0800421-84.2019.8.23.0030 - Ref. mov. 28.2 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filhojoao Alves Barbosa Filho,

01/07/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: guia de deposito
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Data: 02/09/2019
Movimentação: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA

Complemento: Perito Oficial: VITOR PARACAT SANTIAGO habilitado até 11/12/2019 (100 dias)

Por: DAVID ADAN SANTA BRIGIDA PEIXOTO

PROJUDI - Processo: 0800421-84.2019.8.23.0030 - Ref. mov. 29.0

02/09/2019: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA.
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Data: 02/09/2019
Movimentação: JUNTADA DE LAUDO

Por: VITOR PARACAT SANTIAGO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - JUNTADA DE LAUDO - FRENTE

 - JUNTADA DE LAUDO - VERSO

PROJUDI - Processo: 0800421-84.2019.8.23.0030 - Ref. mov. 30.0

02/09/2019: JUNTADA DE LAUDO.
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PROJUDI - Processo: 0800421-84.2019.8.23.0030 - Ref. mov. 30.1 - Assinado digitalmente por Vitor Paracat Santiago:71967460230vitor Paracat S

antiago:71967460230,

02/09/2019: JUNTADA DE LAUDO. Arq: JUNTADA DE LAUDO - FRENTE
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PROJUDI - Processo: 0800421-84.2019.8.23.0030 - Ref. mov. 30.2 - Assinado digitalmente por Vitor Paracat Santiago:71967460230vitor Paracat S

antiago:71967460230,

02/09/2019: JUNTADA DE LAUDO. Arq: JUNTADA DE LAUDO - VERSO
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Data: 03/09/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de FRANÇUI DA CRUZ SILVA  com prazo de

15 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO (02/09/2019)

Por: DAVID ADAN SANTA BRIGIDA PEIXOTO

PROJUDI - Processo: 0800421-84.2019.8.23.0030 - Ref. mov. 31.0

03/09/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 03/09/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO

(02/09/2019)

Por: DAVID ADAN SANTA BRIGIDA PEIXOTO

PROJUDI - Processo: 0800421-84.2019.8.23.0030 - Ref. mov. 32.0

03/09/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 04/09/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 04/09/2019 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 30) JUNTADA

DE LAUDO (02/09/2019) e ao evento de expedição seq. 32.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0800421-84.2019.8.23.0030 - Ref. mov. 33.0

04/09/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 14/09/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de FRANÇUI DA CRUZ SILVA) em 13/09/2019

com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 30) JUNTADA DE LAUDO (02/09/2019) e

ao evento de expedição seq. 31.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800421-84.2019.8.23.0030 - Ref. mov. 34.0

14/09/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 19/09/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO

(02/09/2019)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0800421-84.2019.8.23.0030 - Ref. mov. 35.0

19/09/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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2587877- C3/ 2019-01734/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MUCAJAI/RR 

 

 

Processo: 08004218420198230030  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

FRANCUI DA CRUZ SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 

necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

 

DO LAUDO PERICIAL - GRADAÇÃO MEMBRO TODO  

Após a perícia médica, o laudo indicou as seguintes lesões: 

 

Ocorre que, deve ser observado que a lesão foi na clavícula e sendo assim a região faz parte da estrutura 

do ombro, não se estendendo ao membro todo. 

PROJUDI - Processo: 0800421-84.2019.8.23.0030 - Ref. mov. 35.1 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filhojoao Alves Barbosa Filho,

19/09/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição
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Ora, se a região atingida foi a do OMBRO não há como se admitir a gradação realizada já que a tabela 

prevê valores específicos para a lesão em tela.  

Vale observar o trecho para o devido enquadramento: 

 

Portanto, deve ser observado o devido enquadramento, conforme o seguimento do corpo acometido pela 

invalidez permanente, de modo que perito deve fazer a relação, tabela-seguimento corporal, indicando o 

enquadramento conforme previsto, de acordo com a limitação física apurada. 

Vale destacar um trecho do laudo administrativo que fez o devido enquadramento da invalidez conforme 

tabela: 

 

PROJUDI - Processo: 0800421-84.2019.8.23.0030 - Ref. mov. 35.1 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filhojoao Alves Barbosa Filho,

19/09/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição
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Portanto, ainda que novo laudo entenda pela existência de grau de repercussão superior, ainda assim deverá 

observar o enquadramento da lesão conforme efetivas limitações que acometeram a vítima.    

Diante disso, requer que seja intimado o perito para que refaça o laudo pericial com a graduação 

correspondente ao seguimento acometido, ou alternativamente, que este juízo proceda com a aplicação da 

tabela, de acordo com o enquadramento da tabela confirme quadro acima.    

No mais, requer no caso de eventual condenação, que seja observado o pagamento administrativo realizado 

na monta de R$ 843,75. 

  

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

MUCAJAI, 13 de setembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 

  

  

PROJUDI - Processo: 0800421-84.2019.8.23.0030 - Ref. mov. 35.1 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filhojoao Alves Barbosa Filho,

19/09/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição
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Data: 03/10/2019
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO

(02/09/2019)

Por: JOSE HILTON DOS SANTOS VASCONCELOS

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0800421-84.2019.8.23.0030 - Ref. mov. 36.0

03/10/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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ADVOCACIA             ADVOCACIA  
_____________________________________________________________________________ 

Rua Dos Buritis, n. 376, Bairro 13 de setembro, CEP n. 69308-070, Boa Vista-RR. 

Telefone: 095 9118-5595 

hiltonvasconcelos.adv@hotmail.com 
1 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL 

ÚNICA DA COMARCA DE MUCAJAI–RR. 

 

 

 

Processo nº 0800421-84.2019.8.23.0030        

   

 

 

FRANÇUI DA CRUZ SILVA, já devidamente qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, em que contende com SEGURADORA LIDER 

DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, vem respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, por intermédio de seu advogado, para 

manifestar-se a respeito do laudo juntado aos autos. 

 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e 

posteriormente as partes intimadas apresentaram quesitos, a fim de se 

verificar qual o grau da Invalidez da parte Autora.    

 

Portanto, com base na prova pericial produzida em juízo, 

temos que a indenização é devida à parte Autora, pois, foi constatado 

lesão no MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO com percentual de 75%. 

Ainda, o valor da indenização, deverá ser acrescido de juros de mora e 

atualização monetária, honorários de advogado na base usual de 20% 

sobre o valor total do débito e demais cominações legais, nos termos do 

§2º, do artigo 85, e art. 87, do CPC. 

PROJUDI - Processo: 0800421-84.2019.8.23.0030 - Ref. mov. 36.1 - Assinado digitalmente por Jose Hilton dos Santos Vasconcelosjose Hilton dos Santos Vasconcelos,
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ADVOCACIA             ADVOCACIA  
_____________________________________________________________________________ 

Rua Dos Buritis, n. 376, Bairro 13 de setembro, CEP n. 69308-070, Boa Vista-RR. 

Telefone: 095 9118-5595 

hiltonvasconcelos.adv@hotmail.com 
2 

 
 

Destarte, requer ao d. Magistrado que acolha o descrito 

no laudo apresentado pelo expert perito, tendo em vista que foram 

devidamente utilizados os critérios de fixação de indenização do ANEXO 

I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ. 

 
 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Boa Vista-RR, 3 de outubro de 2019. 

 

 

 

José Hilton dos Santos Vasconcelos 

OAB/RR 1105 

PROJUDI - Processo: 0800421-84.2019.8.23.0030 - Ref. mov. 36.1 - Assinado digitalmente por Jose Hilton dos Santos Vasconcelosjose Hilton dos Santos Vasconcelos,

03/10/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição
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Data: 14/10/2019
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO

Complemento: Responsável: MARCELO BATISTELA MOREIRA

Por: DAVID ADAN SANTA BRIGIDA PEIXOTO

PROJUDI - Processo: 0800421-84.2019.8.23.0030 - Ref. mov. 37.0

14/10/2019: CONCLUSOS PARA DECISÃO.
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Data: 14/10/2019
Movimentação: CONCEDIDO O PEDIDO    

Por: MARCELO BATISTELA MOREIRA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Despacho

PROJUDI - Processo: 0800421-84.2019.8.23.0030 - Ref. mov. 38.0

14/10/2019: CONCEDIDO O PEDIDO    .
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE MUCAJAÍ
VARA CÍVEL ÚNICA DE MUCAJAÍ - PROJUDI
Nossa Senhora de Fátima, 0 - Fórum Juiz António de Sá - Centro -
MUCAJAI/RR - CEP: 69.340-380 - Fone: (95) 3198-4192 - E-mail:
mji@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0800421-84.2019.8.23.0030

 

DECISÃO

Vistos.

 

1) 1 - .EP 35. DEFIRO

2) Notifique-se o perito judicial para, no prazo de 5 (cinco) dias, indicar o local da lesão, membro superior
ou ombro, de forma a analisar a gradação do  indenizatório previsto em lei.quantum

3) Após, tornem conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

Mucajaí/RR, 14 de outubro de 2019.

 

MARCELO BATISTELA MOREIRA

Juiz Substituto
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PROJUDI - Processo: 0800421-84.2019.8.23.0030 - Ref. mov. 38.1 - Assinado digitalmente por Marcelo Batistela Moreira:29813619880marcelo Bati

stela Moreira:29813619880,

14/10/2019: CONCEDIDO O PEDIDO    . Arq: Despacho
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Data: 15/10/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para Perito VITOR PARACAT SANTIAGO  com prazo de 10 dias úteis - Referente

ao evento CONCEDIDO O PEDIDO     (14/10/2019)

Por: DAVID ADAN SANTA BRIGIDA PEIXOTO

PROJUDI - Processo: 0800421-84.2019.8.23.0030 - Ref. mov. 39.0

15/10/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 15/10/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo Perito VITOR PARACAT SANTIAGO) em 15/10/2019 com prazo de 10 dias

úteis *Referente ao evento (seq. 38) CONCEDIDO O PEDIDO     (14/10/2019) e ao evento de

expedição seq. 39.

Por: VITOR PARACAT SANTIAGO

PROJUDI - Processo: 0800421-84.2019.8.23.0030 - Ref. mov. 40.0

15/10/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 22/10/2019
Movimentação: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO

Por: VITOR PARACAT SANTIAGO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0800421-84.2019.8.23.0030 - Ref. mov. 41.0

22/10/2019: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO.
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PROJUDI - Processo: 0800421-84.2019.8.23.0030 - Ref. mov. 41.1 - Assinado digitalmente por Vitor Paracat Santiago:71967460230vitor Paracat S

antiago:71967460230,

22/10/2019: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO DO PERITO. Arq: Certidão

Página 120



 

Data: 31/10/2019
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE PERITO VITOR PARACAT SANTIAGO

Complemento: (Para Perito VITOR PARACAT SANTIAGO *Referente ao evento (seq. 38)

CONCEDIDO O PEDIDO    (14/10/2019) e ao evento de expedição seq. 39.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0800421-84.2019.8.23.0030 - Ref. mov. 42.0

31/10/2019: DECORRIDO PRAZO DE PERITO VITOR PARACAT SANTIAGO.
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Data: 22/11/2019
Movimentação: CONCLUSOS PARA DECISÃO

Complemento: Responsável: EVALDO JORGE LEITE

Por: DAVID ADAN SANTA BRIGIDA PEIXOTO

PROJUDI - Processo: 0800421-84.2019.8.23.0030 - Ref. mov. 43.0

22/11/2019: CONCLUSOS PARA DECISÃO.

Página 122



 

Data: 02/12/2019
Movimentação: DETERMINADA A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO    

Por: EVALDO JORGE LEITE

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - despacho

PROJUDI - Processo: 0800421-84.2019.8.23.0030 - Ref. mov. 44.0

02/12/2019: DETERMINADA A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO    .
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1.  

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE MUCAJAÍ
VARA CÍVEL ÚNICA DE MUCAJAÍ - PROJUDI
Nossa Senhora de Fátima, 0 - Fórum Juiz António de Sá - Centro -
MUCAJAI/RR - CEP: 69.340-380 - Fone: (95) 3198-4192 - E-mail:
mji@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0800421-84.2019.8.23.0030

Vistos etc.

Intimem-se as partes, para no prazo de 05 dias, manifestarem quanto a complementação da perícia

 do EP. 41.

Data constante no sistema.

Juiz Evaldo Jorge Leite
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PROJUDI - Processo: 0800421-84.2019.8.23.0030 - Ref. mov. 44.1 - Assinado digitalmente por Evaldo Jorge Leite:04843703168evaldo Jorge Leite:

04843703168,

02/12/2019: DETERMINADA A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO    . Arq: despacho
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Data: 05/12/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de FRANÇUI DA CRUZ SILVA  com prazo de 5

dias úteis - Referente ao evento DETERMINADA A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE CITAÇÃO /

INTIMAÇÃO     (02/12/2019)

Por: DAVID ADAN SANTA BRIGIDA PEIXOTO

PROJUDI - Processo: 0800421-84.2019.8.23.0030 - Ref. mov. 45.0

05/12/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 05/12/2019
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento DETERMINADA A

EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO     (02/12/2019)

Por: DAVID ADAN SANTA BRIGIDA PEIXOTO

PROJUDI - Processo: 0800421-84.2019.8.23.0030 - Ref. mov. 46.0

05/12/2019: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 06/12/2019
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 06/12/2019 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 44)

DETERMINADA A EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE CITAÇÃO / INTIMAÇÃO     (02/12/2019) e ao

evento de expedição seq. 46.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0800421-84.2019.8.23.0030 - Ref. mov. 47.0

06/12/2019: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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